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OFÍCIO SEI Nº 1923/2023/MTP

  
 

Brasília, 10 de janeiro de 2023.

 

À Empresa
MEGA VALE ADMINISTRADORA DE CARTÕES E SERVIÇOS LTDA
Avenida Marcos Penteado de Ulhoa Rodrigues, Nº 939, 8º Andar - Bairro Tamboré
CEP: 06.460-040 - Barueri/SP
E-mail: atendimento@megavalecard.com.br
 
 
Assunto: Solicitação do registro de recadastramento da empresa como facilitadora de aquisição de
refeições ou de gêneros alimentícios no Programa de Alimentação do Trabalhador – PAT.
Referência: Ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo nº 19966.135003/2022-05.

 

 
Prezados Senhores,
 
 
Informamos o deferimento da solicitação do registro de recadastramento da empresa em

epígrafe como facilitadora de aquisição de refeições ou de gêneros alimentícios no Programa de
Alimentação do Trabalhador – PAT, nas modalidades requeridas.

 
Ressalte-se a necessidade de cumprir a legislação do PAT, em especial o disposto no capítulo

XVIII do Decreto nº 10.854, de 10 de novembro de 2021 e no capítulo VIII da Portaria/MTP nº 672, de 08 de
novembro de 2021.

 
Frisa-se, ademais, a necessidade de operacionalizar seu serviço de pagamento, por meio de

arranjo de pagamento, nos termos do artigo 6º da Lei nº 12.865, de 09 de outubro de 2013.
 
Por fim, informa-se que, caso existam dúvidas, a requerente poderá encaminhá-las para o

endereço de e-mail: atendimento.pat@economia.gov.br.
 
 
Atenciosamente,
 

Documento assinado eletronicamente

mailto:atendimento.pat@economia.gov.br


MARCELO NAEGELE
Coordenador-Geral de Fiscalização em Segurança e Saúde no Trabalho

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Naegele, Coordenador(a)-Geral, em 11/01/2023,
às 17:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 30832044
e o código CRC 2BE78369.
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